
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
COMUNICADO Nº 07, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à administração, relacionados às documentações geradas e alimentadas pelas 

Secretarias que compõem esta Prefeitura. A excepcionalidade ora apresentada encontra 

respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar 

prejuízos diretos à manutenção da cadeia administrativa dos diversos departamentos, 

principalmente os ligados à saúde, educação e segurança pública. Dessa forma, a alteração 

da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para 

garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando a continuidade 

do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à continuidade dos 

serviços administrativos, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenhos  Valor  

NF 0000010809 

NF 0000010843  

1901-1909, 1915, 1917-

1919 e 1925-1928/2025 

R$ 91.656,00 

R$ 281.656,00 

Total   R$ 373.312,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à administração, operação e gestão do Sistema Biosseguro No-leak no 

Cemitério Memorial Parque Itapevi. A excepcionalidade ora apresentada encontra 

respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar 

prejuízos diretos à manutenção da saúde pública, meio ambiente e ordem urbana. Dessa 

forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e 

adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando 

a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  
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 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à manutenção dos 

serviços do Cemitério Memorial Parque Itapevi, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000000268 

NF 0000000290 
560/2025 

R$ 93.548,16 

R$ 91.677,20 

Total   R$ 185.229,36 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais às atividades aquáticas para os alunos da rede municipal de ensino. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à continuidade das atividades 

extracurriculares desenvolvidas nas escolas municipais. Dessa forma, a alteração da 

Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir 

a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando a manutenção da rede 

municipal de ensino e atividades correlatas.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à manutenção dos 

serviços relacionados às atividades aquáticas nas Escolas de Tempo Integral (ETI), 

conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenhos  Valor  

NF 0000000233 2019 e 2231/2025 R$ 103.978,68 

Total   R$ 103.978,68 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à administração, relacionados às documentações geradas e alimentadas pelas 
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Secretarias que compõem esta Prefeitura. A excepcionalidade ora apresentada encontra 

respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar 

prejuízos diretos à manutenção da cadeia administrativa de diversos departamentos. 

Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida 

necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, 

assegurando a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à continuidade dos 

serviços administrativos e da Transformação Digital de processos, conforme 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000771234 

NF 0000858202  

NF 0000858203  

NF 0000858204  

NF 0000862970  

NF 0000862971  

NF 0000862972   

1000/2025 

R$ 45,00 

R$ 17.404,00 

R$ 25.087,60 

R$ 63.959,20 

R$ 19.236,00 

R$ 29.048,80 

R$ 63.959,20 

Total   R$ 154.780,60 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à infraestrutura, relacionados ao fornecimento de urnas mortuárias, montagem 

remoção e translado para atendimento à população. A excepcionalidade ora apresentada 

encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá 

acarretar prejuízos diretos à manutenção e continuidade de serviços essenciais 

relacionados ao Cemitério Municipal, comprometendo o atendimento à população em 

situação de vulnerabilidade. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de 

Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando a continuidade do serviço público de 

interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à continuidade dos 

serviços funerários do Cemitério Municipal, conforme fundamentação acima. 
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Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000129  2106/2025 R$ 223.937,00 

Total   R$ 223.937,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à administração, relacionados à locação de viaturas e ambulâncias para 

atendimento à população. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na 

legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos 

à continuidade dos serviços emergenciais que interesse da saúde e segurança pública de 

caráter essencial e inadiável. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de 

Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando a manutenção do serviço público de 

interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços de 

transporte emergencial em favor da saúde e segurança pública. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000400  2206/2025 R$ 139.000,00 

Total   R$ 139.000,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, justifica-se a 

necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão dos serviços 

prestados de sistema de gestão municipal (folha de pagamento, finanças e compras e 

licitações). A eventual interrupção desses serviços acarretaria risco de descontinuidade 

do objeto contratual, ocasionando graves prejuízos Gestão Municipal, inclusive a 

interrupção do envio de informações de forma integrada ao sistema do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (TCESP). Assim, a excepcionalidade da medida encontra 

respaldo legal, por se tratar de despesa imprescindível à continuidade dos serviços 

prestados à Secretaria de Administração, Suprimentos e Fazenda.  
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 Diante do exposto, AUTORIZO a alteração da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000034320 355-361/2025 R$ 149.828,50  

Total   R$ 149.828,50 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da realização das partidas do 

Campeonato Amador de Futebol e Futsal promovido pela Secretaria de Esportes. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à manutenção dos serviços 

públicos referentes ao bem estar da população e acesso ao lazer e esporte. Dessa forma, 

a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e 

adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando 

a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos eventos da 

Secretaria de Esportes, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000002432 2592/2025 R$ 30.334,55   

Total   R$ 30.334,55 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a infraestrutura relacionada aos eventos e ações 

promovidas pela Prefeitura. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na 

legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos 

à continuidade das ações e eventos voltados à população como feiras, desfiles, atividades 
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culturais, comemorações, entre outros. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica 

de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando a continuidade do serviço público de 

interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à infraestrutura dos 

eventos e ações de interesse da população, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000650 1623/2025 R$ 100.000,00   

Total   R$ 100.000,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a manutenção das redes lógicas e pontos elétricos das 

dependências desta Prefeitura. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na 

legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos 

à continuidade dos serviços públicos, podendo acarretar na paralisação de atividades 

essenciais e de engenharia/reformas, comprometendo a capacidade operacional de 

diversas unidades. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos 

mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da 

execução contratual, assegurando a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à continuidade dos 

serviços públicos e das obras/reformas nas unidades de atendimento à população, 

conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000673 

NF 00000000686 
2223/2025 

R$ 64.186,44 

R$ 147.173,67   

Total   R$ 211.360,11 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 
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 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade dos serviços oferecidos pelo Resolve 

Fácil, no que concerne à manutenção dos painéis de identificação de senhas/protocolos e 

atendimento. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação 

vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à 

continuidade da gestão de filas e organização do atendimento ao público. Dessa forma, a 

alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada 

para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando a 

continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas ao funcionamento 

dos painéis eletrônicos do Resolve Fácil, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000001675 

NF 00000001676 

NF 00000001708 

565/2025 

R$ 8.839,00 

R$ 8.839,00 

R$ 8.839,00   

Total   R$ 26.517,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade dos serviços administrativos, jurídicos e 

de captação de recursos externos junto aos demais entes federativos. A excepcionalidade 

ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no 

pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à gestão administrativa e financeira desta 

Prefeitura. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se 

medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução 

contratual, assegurando a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à contratação de 

empresa para aquisição de passagens aéreas, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000017832 

NF 00000017951 

3365 e 

3626/2025 

R$ 20.620,72 

R$ 3.469,78   

Total   R$ 24.090,50 
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Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a manutenção dos serviços de sistema de comunicação 

unificada e armazenamento em nuvem. A excepcionalidade ora apresentada encontra 

respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar 

prejuízos diretos à disponibilização de aplicações remotamente pela internet, de forma a 

promover maior agilidade nos serviços administrativos e correlatos. Dessa forma, a 

alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada 

para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando a 

continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à gestão 

administrativa desta Prefeitura, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000006383 

NF 00000006462 

NF 00000005796 

351, 204, 2806-

2810 e 2812-

2819/2025 

R$ 18.438,61 

R$ 40.678,89 

R$ 31.023,93   

Total   R$ 90.141,43 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 


